
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

BRUSQUE - GABINETE 

PORTARIA Nº 21/2025 - GAB/BRUS (11.01.13.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Brusque-SC, 30 de janeiro de 2025.

A Diretora-Geral do Campus Brusque, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 162/2024, de 26/01/2024, 
publicada no Diário Oficial da União em 29/01/2024,

Considerando o reparo de emergência no reservatório da caixa d’água do IFC Brusque,

Considerando o desabastecimento de água que impossibilitará a realização de qualquer atividade presencial, 

Considerando as medidas de contingência necessárias em situações desta natureza, RESOLVE:

Art. 1° SUSPENDER, excepcionalmente, as atividades presenciais de 31/01/2025 a 07/02/2025 do Instituto Federal Catarinense 
Campus Brusque.

Art. 2° As atividades administrativas serão realizadas remotamente e registradas no sistema de ponto mediante essa justificativa.

Art. 3° As atividades docentes de planejamento serão realizadas de forma remota.

 
Esta portaria entra em vigor a partir desta data.Art. 4° 
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